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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.387, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 38/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor  de R$ 101.014,57 (cento  e  um mil,  catorze  reais  e
cinquenta  e  sete  centavo),  na  conformidade  da  funcional  programática  e  modalidade  de
aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ÓRGÃO 14 SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E
ABASTECIMENTO

UNIDADE 03 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO

SUBUNIDADE 00 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO

FUNÇÃO 20 AGRICULTURA

SUBFUNÇÃO 605 ABASTECIMENTO

PROGRAMA 6001 AGROPECUÁRIA E AGRONEGÓCIOS

ATIVIDADE 2675 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA COZINHA ALIMENTO

FONTE 92 TRANSF.E CONVÊNIOS ESTADUAIS-EXERC.ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 100.029 CONVÊNIOS ESTADUAIS ESPECIFICOS

CAT.ECONÔMICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 91.014,57

TOTAL 101.014,57

          Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução desta Lei será utilizado recurso
proveniente  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  consoante  Convênio  Processo
007.00027523/2024/91  da  Secretaria  de  Agricultura  do  Estado  de  São  Paulo,  Programa
Cozinha Alimento.
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.387, de 17 de março de 2026.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 de
dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.388, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 40/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 36.670,26 (trinta e seis mil seiscentos e setenta
reais e vinte e seis centavos), na conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSIST.  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 4007 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE 2663 FORTALECIMENTO  DA  VIGILÂNCIA
SOCIOASSISTENCIAL

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.060 FEAS – VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 33.000,00

CAT. ECONOMICA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.670,26

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00

TOTAL 36.670,26
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.388, de 17 de março de 2026.

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não utilizados de exercícios anteriores do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31
de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR

4Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 19 de março de 2026 Ano X | Edição nº 2689 Prefeito: Roberto Araujo

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.389, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 41/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 31.418,24 (trinta e um mil quatrocentos e dezoito
reais e vinte e quatro centavos), na conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSIST.  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 4007 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE 2663 FORTALECIMENTO  DA  VIGILÂNCIA
SOCIOASSISTENCIAL

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.064 FEAS – VSA

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 28.000,00

CAT. ECONOMICA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.418,24

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 2.000,00

TOTAL 31.418,24
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.389, de 17 de março de 2026.

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não utilizados de exercícios anteriores do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31
de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.390, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 46/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 31.707,63 (trinta e um mil, setecentos e sete reais
e  sessenta  e  três  centavos),  na  conformidade  da funcional  programática  e  modalidade  de
aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –  EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL- EMENDA INDIVIDUAL

ATIVIDADE 2509 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSISTENCIAIS-P.S.B

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 54,19

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2515 CONVÊNIOS- ENTIDADES ASSISTENCIAIS -P.S.A.C

CAT.ECONOMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 31.653,44

TOTAL 31.707,63
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.390, de 17 de março de 2026.
Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados

recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não utilizados do exercício anterior advindo de Emenda Parlamentar Federal.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31
de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.391, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 49/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 10.264,33 (dez mil duzentos e sessenta e quatro
reais e trinta e três centavos), na conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 4015 POTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

ATIVIDADE 2505 IGD-SUAS 

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –  EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.030 PAVARE – FMAS IGD - SUAS 

CAT. ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.264,33

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00

TOTAL 10.264,33

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não utilizados do exercício anterior do PAVARE – FMAS IGD - SUAS.
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.391, de 17 de março de 2026.
Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até

31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.392, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 51/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 35.242,25 (trinta e cinco mil, duzentos e quarenta
e dois reais e vinte e cinco centavos) , para atendimento das despesas do Fundo Municipal de
Assistência  Social  na conformidade da funcional  programática  e  modalidade  de aplicação
detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE

FONTE 95 TRANSF.E CONVENIOS FEDERAIS-EXERC.ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL- EMENDA INDIVIDUAL

ATIVIDADE 2510 MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA DO IDOSO

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.500,00

ATIVIDADE 2429 MANUTENÇÃO DO CREAS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.820,85

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2512 MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.800,65

ATIVIDADE 2513 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.392, de 17 de março de 2026.
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.120,75

ATIVIDADE 2428 MANUTENÇÃO DA VILA DIGNIDADE

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00

TOTAL 35.242,25

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não utilizados do exercício anterior do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31
de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.393, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 52/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 32.821,23 (trinta e dois mil, oitocentos e vinte e
um reais e vinte  e três centavos),  para atendimento  das despesas do Fundo Municipal  de
Assistência  Social  na conformidade da funcional  programática  e  modalidade  de aplicação
detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSIST.  E  DESENVOLV.
SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE

FONTE 95 TRANSF.E CONVENIOS FEDERAIS-EXERC.ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL- EMENDA INDIVIDUAL

ATIVIDADE 2510 MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA DO IDOSO

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.202,20

ATIVIDADE 2429 MANUTENÇÃO DO CREAS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2512 MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.100,00
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.393, de 17 de março de 2026.

ATIVIDADE 2513 S.A I -SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 12.311,00

ATIVIDADE 2428 MANUTENÇÃO DA VILA DIGNIDADE

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.208,03

TOTAL 32.821,23

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não utilizados do exercício anterior do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31
de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.394, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 53/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 32.424,39 (trinta e dois mil, quatrocentos e vinte
e  quatro  reais  e  trinta  e  nove  centavos),  na  conformidade  da  funcional  programática  e
modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSIST.  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2664 S.A.I  PARA  PESSOAS  COM  DEFICIENCIA  E
RESIDENCIA INCLUSIVA

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.061 FEAS – RESIDÊNCIA INCLUSIVA

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.829,77

CAT. ECONOMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.594,62

TOTAL 32.424,39
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.394, de 17 de março de 2026.

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não utilizados de exercícios anteriores do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31
de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.395, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 55/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  no  valor  de  R$  24.000,00 (vinte  e  quatro  mil  reais),  na
conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSIST.  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2429 MANUTENÇÃO DO CREAS

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.065 FNAS-(PETI) PROG.ERRAD. TRAB.INFANTIL

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. PESSOA JURIDICA 20.000,00

TOTAL 24.000,00

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
federais não utilizados de exercícios anteriores do Fundo Nacional de Assistência Social. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.395, de 17 de março de 2026.

Artigo 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31
de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.396, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 57/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 67.532,81 (sessenta e sete mil quinhentos e trinta
e  dois  reais  e  oitenta  e  um  centavos),  na  conformidade  da  funcional  programática  e
modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSIST. E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATIVIDADE 2576 MANUTENÇÃO DO CCI CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.005 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

CAT. ECONOMICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 7.532,81

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 40.000,00

TOTAL 67.532,81

Art.  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com a  execução  desta  Lei  serão  utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não utilizados de exercícios anteriores do Estado para a Proteção Social Básica. 

______________________________________________________________________________________________
PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507

SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR

19Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 19 de março de 2026 Ano X | Edição nº 2689 Prefeito: Roberto Araujo

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.396, de 17 de março de 2026.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 de
dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR

20Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 19 de março de 2026 Ano X | Edição nº 2689 Prefeito: Roberto Araujo

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.397, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 58/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 17.466,93 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta
e  seis  reais  e  noventa  e  três  centavos),  na  conformidade  da  funcional  programática  e
modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  FEDERAIS  ESTADUAIS  –  EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL-EMENDA INDIVIDUAL

ATIVIDADE 2429 MANUTENÇÃO DO CREAS

CAT. ECONÔMICA 4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 9.844,88

ATIVIDADE 2511 CONVÊNIOS-ENTIDADES ASSISTENCIAIS-P.S.M.C

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.622,05

TOTAL 17.466,93

Art.  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com a  execução  desta  Lei  serão  utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não utilizados do exercício anterior de Emenda Parlamentar Federal.
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.397, de 17 de março de 2026.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 de
dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.398, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 60/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 9.029,32 (nove mil e vinte e nove reais e trinta e
dois  centavos),  na  conformidade  da  funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSIST.  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2428 MANUTENÇÃO DA VILA DIGNIDADE

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.006 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

CAT. ECONOMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 9.029,32

TOTAL 9.029,32

Art.  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com a  execução  desta  Lei  serão  utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não  utilizados  de  exercícios  anteriores  do  Estado  para  a  Proteção  Social  de  Alta
Complexidade. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.398, de 17 de março de 2026.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 de
dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.399, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 62/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no  valor  de  R$  65.248,53 (sessenta  e  cinco  mil  duzentos  e
quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSIST.  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2429 MANUTENÇÃO DO CREAS

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.026 FNAS – PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00

CAT. ECONOMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.087,52

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 500,00

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.399, de 17 de março de 2026.
ATIVIDADE 2510 MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA DO IDOSO

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.026 FNAS – PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 708,53

CAT. ECONOMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 500,00

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2513 S.A.I – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.007 FNAS – PISO DE ALTA COMPLEXIDADE

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.610,48

CAT. ECONOMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 2.002,00

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2512 MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.026 FNAS – PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 740,00

CAT. ECONOMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 500,00

TOTAL DA ABERTURA DE CRÉDITO R$ 65.248,53

Art.  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com a  execução  desta  Lei  serão  utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não  utilizados  de  exercícios  anteriores  do  Fundo Nacional  de  Assistência  Social  para  os
Programas Sociais de Média e Alta Complexidade.
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.399, de 17 de março de 2026.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 de
dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.400, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 73/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 4.304.909,91 (quatro milhões, trezentos e quatro
mil,  novecentos  e nove reais  e noventa e um centavos)para  atendimento  das  despesas  do
Fundo Municipal  da  Saúde  na  conformidade  da  funcional  programática  e  modalidade  de
aplicação detalhada abaixo:

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 16 COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
PROGRAMA 1014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
ATIVIDADE/
PROJETO 2280 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

FONTE 91 TESOURO (EXERCÍCIOS ANTERIORES)  
CÓD. APLICAÇÃO 300.034 VISA - TAXA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL  
CATEGORIA
ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.536,59

CÓD. APLICAÇÃO 320.000 SAÚDE - TAXAS

CAT. ECONÔMICA
 
 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 177.815,20

TOTAL 243.351,79

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.400, de 17 de março de 2026.
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2545 IMPLEMENTAÇÃO/MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.105 FES - PAB ESTADUAL  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.855,75
CÓD. APLICAÇÃO 803.004 Em.Parl.Nº 2025.268.66800 - Res. SS 96/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.839,51
CÓD. APLICAÇÃO 803.004 Em.Parl.Nº 2025.268.66800 - Res. SS 96/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 105.819,17
TOTAL 123.514,43

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 16 COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
PROGRAMA 1014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
ATIVIDADE/
PROJETO 2551 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE A DENGUE  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.145 FES - CAMP. TODOS JUNTOS C/ AEDES AEGHYPTI  

CAT. ECONÔMICA
 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 22.556,50
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

CÓD. APLICAÇÃO 303.005 FES- PROGRAMA AEDES AEGYPTI
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.042,70
TOTAL 28.599,20

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2028 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.147 FES- APOIO FIN.CUSTEIO- EMENDA IND.(RES.SS 121/2020)  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.400, de 17 de março de 2026.
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.153,10
CÓD. APLICAÇÃO 801.003 FES - EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL (RES. Nº 113/24)
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 121.182,62
CÓD. APLICAÇÃO 803.017 EM.PARL.Nº 2025.332.76350- RES.SS 197/25 
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 6.065,84
CÓD. APLICAÇÃO 803.018 EM.PARL.Nº 2025.076.75898- RES.SS 197/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 14.430,52
CÓD. APLICAÇÃO 801.005 EM.PARL.Nº 2025.016.75474- RES.SS 226/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 201.898,63
CÓD. APLICAÇÃO 801.006 EM.PARL.Nº 2025.268.77454- RES.SS 226/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 504.746,58
TOTAL 853.477,29

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  
PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2028 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.173 FES-EMENDA PARL.(RES.SS 50/22)-CUSTEO)  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.915,75
CÓD. APLICAÇÃO 300.177 FES - RESOLUÇÃO SS Nº 86/21 (PROG.0930)
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.257,88
CÓD. APLICAÇÃO 304.001 FES - PROGRAMA DOSE CERTA
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 55.931,79
CÓD. APLICAÇÃO 803.002 Em.Parl.Nº 2025.010.67172 - Res. SS 96/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 40.348,53
CÓD. APLICAÇÃO 803.003 Em.Parl.Nº 2025.020.66454 - Res. SS 96/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.919,72
TOTAL 108.373,67

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  
PROGRAMA 1007 ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL  
ATIVIDADE/
PROJETO 2033 FORNECIMENTO LEITE E SUPLEMENTO ALIMENTAR  

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.400, de 17 de março de 2026.
FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS

ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 803.001 Em.Parl.Nº 2025.005.67962 - Res. SS 96/25  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 115.979,39
CÓD. APLICAÇÃO 803.008 Em.Parl.Nº 2025.256.69761 - Res. SS 99/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 49.758,25
CÓD. APLICAÇÃO 803.010 Em.Parl.Nº 2025.059.70076 - Res. SS 99/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 211.351,17
CÓD. APLICAÇÃO 803.015 EM.PARL.Nº 2025.059.75241- RES.SS 197/25 
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 7.689,42
CÓD. APLICAÇÃO 803.016 EM.PARL.Nº 2025.067.74914- RES.SS 197/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 204.744,66
TOTAL 589.522,89

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2028 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.178 FES - EMENDA PARLAMENTAR (RES. SS 182/21) - CUSTEIO  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.421,30
TOTAL 4.421,30

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  

PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2028 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.178 FES - EMENDA PARLAMENTAR (RES. SS 182/21) - CUSTEIO  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.421,30

TOTAL 4.421,30
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.400, de 17 de março de 2026.
  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2028 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.178 FES - EMENDA PARLAMENTAR (RES. SS 182/21) - CUSTEIO  

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.842,59

TOTAL 8.842,59
  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 16 COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
PROGRAMA 1014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
ATIVIDADE/
PROJETO 2552 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.182 FES - EMENDAS/RESOLUÇÕES (CUSTEIO)  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 45.053,09
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00
TOTAL 85.053,09

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2028 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.011 FES - IGM SUS PAULISTA  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 100.000,00
TOTAL 100.000,00

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.400, de 17 de março de 2026.

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2282 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.011 FES - IGM SUS PAULISTA  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 100.000,00

TOTAL 100.000,00

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2033 FORNECIMENTO LEITE E SUPLEMENTO ALIMENTAR  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.011 FES - IGM SUS PAULISTA  

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00

TOTAL 50.000,00

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2545 IMPLEMENTAÇÃO/MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.400, de 17 de março de 2026.
ANTERIORES)

CÓD. APLICAÇÃO 301.011 FES - IGM SUS PAULISTA  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00

  3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 252.552,39

TOTAL 553.552,39

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 16 COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  

PROGRAMA 1014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
ATIVIDADE/
PROJETO 2552 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.011 FES - IGM SUS PAULISTA  

CAT.ECONÔMICA
 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00

TOTAL 120.000,00

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2546 ATENÇÃO BÁSICA - P. P. DE LIBERDADE  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.013 FES- ATENÇÃO PESSOA PRIVADA DE LIBERDADE  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 980.024,48
TOTAL 980.024,48

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.400, de 17 de março de 2026.
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  
PROGRAMA 1013 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR  
ATIVIDADE/
PROJETO 2372 PROCEDIMENTOS HOSPITALAR - MAC  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 302.010 FES- CIRURGIAS ELETIVAS  
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.230,32
TOTAL 4.230,32

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 13 COORDENAÇÃO DA SAÚDE BUCAL - CMSB  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2541 ATENDIMENTO BUCAL - ATENÇÃO BÁSICA  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.014 FES - PROGRAMA SORRIA SÃO PAULO  

CAT.ECONÔMICA
 
 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 31.225,53
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

TOTAL 91.225,53

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  
PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2377 AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS/INSUMOS  -

DIABETES/HIPERTENSÃO  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 304.003 FES - PROGRAMA GLICEMIA  
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.942,16
TOTAL 2.942,16

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.400, de 17 de março de 2026.
SUBUNIDADE 15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  
PROGRAMA 1013 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR  
ATIVIDADE/
PROJETO 2373 PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL - MAC  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 803.011 Em.Parl.Nº 2025.065.69645 - Res. SS 99/25  
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 253.357,48

TOTAL 253.357,48
TOTAL GERAL 4.304.909,91

Art.  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com a  execução  desta  Lei  serão  utilizados
recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes de repasses do governo
Estadual, através do FES (Fundo Estadual de Saúde) e Emendas Parlamentares bem como da
Taxa Visa não utilizados de exercícios anteriores. 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 de
dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.401, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 74/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  no  valor  de  R$  2.019.091,88 (dois  milhões,  dezenove  mil,
noventa  e  um reais  e  oitenta  e  oito  centavos)  para  atendimento  das  despesas  do  Fundo
Municipal da Saúde na conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação
detalhada abaixo:

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  

ATIVIDADE/PROJETO 2545 IMPLEMENTAÇÃO/MANUTENÇÃO  DOS  PROGRAMAS  DE
SAÚDE  

FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS  
CÓD. APLICAÇÃO 301.016 FNS- PISO APS-DESP.DIVERSAS (PT.9644/25)  
CATEGORIA
ECONÔMICA
 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 756.159,45

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

TOTAL 757.159,45

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.401, de 17 de março de 2026.
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  

ATIVIDADE/PROJETO 2632 MANUTENÇÃO  DO  CAISMA  (CENTRO  DE  ATENÇÃO
INTEGRAL A SAÚDE DA MULHER DE AVARÉ)  

FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS  
CÓD. APLICAÇÃO 301.016 FNS- PISO APS-DESP.DIVERSAS (PT.9644/25)  
CATEGORIA
ECONÔMICA
 

3.3.90.32.00 MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 251.386,49

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
TOTAL 252.386,49
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

PROGRAMA 1013 MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E
HOSPITALAR  

ATIVIDADE/PROJETO 2372 PROCEDIMENTOS HOSPITALAR - MAC  

FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS  

CÓD. APLICAÇÃO 302.012 FNS- AT.SAÚDE POP.-MAC (PT.Nº 10026/25)  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.009.545,94

TOTAL 1.009.545,94

TOTAL GERAL 2.019.091,88

Art.  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com a  execução  desta  Lei  serão  utilizados
recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO de repasses do governo Federal
consoante Portaria GM/MS Nº 9.644/25 e 10.026/25. 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 de
dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Lei nº 3.402, de 17 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

    Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 75/2026).

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faço saber  que a  Câmara Municipal  da Estância  Turística  de Avaré  aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no  valor  de  R$  1.106.878,49 (um milhão,  cento  e  seis  mil,
oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) para atendimento das despesas do
Fundo Municipal  da  Saúde  na  conformidade  da  funcional  programática  e  modalidade  de
aplicação detalhada abaixo:

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

PROGRAMA 1013 MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E
HOSPITALAR  

ATIVIDADE/PROJETO 2373 PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL - MAC  

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 302.004 FNS- (FAEC) NEFROLOGIA  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 568.232,30

CÓD. APLICAÇÃO 302.011 FNS- (FAEC) PROG.MAIS ACESSO A ESPECIAL.
 CATEGORIA
ECONÔMICA
 

3.3.90.39.00 OUTROS SEV.TERCEIROS PESSOA JURIDICA 294.598,85

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.000,00

TOTAL 863.831,15

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.402, de 17 de março de 2026.
SUBUNIDADE 15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

PROGRAMA 1013 MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E
HOSPITALAR  

ATIVIDADE/PROJETO 2372 PROCEDIMENTOS HOSPITALAR - MAC  

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 302.006 FNS- (FAEC) TRANSPL.ORGÃOS,TEC.E CÉLULAS  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.586,76

CÓD. APLICAÇÃO 302.005 FNS. (FAEC) PRÉ-CIRÚRGICO CIR.PRIORIT.
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.301,20

CÓD. APLICAÇÃO 302.003 FNS- (FAEC) CIRURGIAS ELETIVAS
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 154.895,22

CÓD. APLICAÇÃO 302.007 FNS. (FAEC) DIAG.TROMBOFIL¡A EM GESTANTE
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.385,88

TOTAL 188.169,06

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  

ATIVIDADE/PROJETO 2545 IMPLEMENTAÇÃO/MANUTENÇÃO  DOS  PROGRAMAS  DE
SAÚDE  

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 802.002 Prop. nº 36000674347202500 (Port. 7560/25)  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.429,65

CÓD. APLICAÇÃO 802.003 Prop. nº 36000672746202500 (Port. 7560/25)
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA 24.650,60

TOTAL 50.080,25

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Lei n° 3.402, de 17 de março de 2026.
ATIVIDADE/PROJETO 2543 ATENDIMENTO ATENÇÃO BÁSICA - UBSS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.138 FES - AQUISIÇÃO MATERIAL CONSUMO  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.798,03

TOTAL 4.798,03

TOTAL GERAL 1.106.878,49

Art.  2º  -  Para  cobertura  das  despesas  com a  execução  desta  Lei  serão  utilizados
recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes de repasses do governo
Estadual e Federal não utilizados de exercícios anteriores. 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 de
dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.667, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor  de R$ 101.014,57 (cento  e  um mil,  catorze  reais  e
cinquenta  e  sete  centavo),  na  conformidade  da  funcional  programática  e  modalidade  de
aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ÓRGÃO 14 SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E
ABASTECIMENTO

UNIDADE 03 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO

SUBUNIDADE 00 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO

FUNÇÃO 20 AGRICULTURA

SUBFUNÇÃO 605 ABASTECIMENTO

PROGRAMA 6001 AGROPECUÁRIA E AGRONEGÓCIOS

ATIVIDADE 2675 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA COZINHA ALIMENTO

FONTE 92 TRANSF.E CONVÊNIOS ESTADUAIS-EXERC.ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 100.029 CONVÊNIOS ESTADUAIS ESPECIFICOS

CAT.ECONÔMICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 91.014,57

TOTAL 101.014,57

          Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução deste decreto será utilizado
recurso  proveniente  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  consoante  Convênio  Processo
007.00027523/2024/91  da  Secretaria  de  Agricultura  do  Estado  de  São  Paulo,  Programa
Cozinha Alimento.
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.667, de 19 de março de 2026.

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até
31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.668, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 36.670,26 (trinta e seis mil seiscentos e setenta
reais e vinte e seis centavos), na conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSIST.  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 4007 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE 2663 FORTALECIMENTO  DA  VIGILÂNCIA
SOCIOASSISTENCIAL

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.060 FEAS – VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 33.000,00

CAT. ECONOMICA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.670,26

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00

TOTAL 36.670,26
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto 8.668, de 19 de março de 2026.
Artigo  2º -  Para  cobertura  das  despesas  com  a  execução  deste  decreto  serão

utilizados  recursos  provenientes  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros não utilizados de exercícios anteriores do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência
até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.669, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 31.418,24 (trinta e um mil quatrocentos e dezoito
reais e vinte e quatro centavos), na conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSIST.  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 4007 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE 2663 FORTALECIMENTO  DA  VIGILÂNCIA
SOCIOASSISTENCIAL

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.064 FEAS – VSA

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 28.000,00

CAT. ECONOMICA 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.418,24

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 2.000,00

TOTAL 31.418,24
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.669, de 19 de março de 2026.
Artigo  2º -  Para  cobertura  das  despesas  com  a  execução  deste  decreto  serão

utilizados  recursos  provenientes  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros não utilizados de exercícios anteriores do Fundo Nacional de Assistência Social. 

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência
até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.670, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 31.707,63 (trinta e um mil, setecentos e sete reais
e  sessenta  e  três  centavos),  na  conformidade  da funcional  programática  e  modalidade  de
aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –  EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL- EMENDA INDIVIDUAL

ATIVIDADE 2509 CONVÊNIOS ENTIDADES ASSISTENCIAIS-P.S.B

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 54,19

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2515 CONVÊNIOS- ENTIDADES ASSISTENCIAIS -P.S.A.C

CAT.ECONOMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 31.653,44

TOTAL 31.707,63

Artigo  2º -  Para  cobertura  das  despesas  com  a  execução  deste  decreto  serão
utilizados  recursos  provenientes  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros não utilizados do exercício anterior advindo de Emenda Parlamentar Federal.
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.670, de 19 de março de 2026.
Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência

até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.671, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
   

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 10.264,33 (dez mil duzentos e sessenta e quatro
reais e trinta e três centavos), na conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 4015 POTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

ATIVIDADE 2505 IGD-SUAS 

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –  EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.030 PAVARE – FMAS IGD - SUAS 

CAT. ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.264,33

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00

TOTAL 10.264,33

Artigo  2º -  Para  cobertura  das  despesas  com  a  execução  deste  decreto  serão
utilizados  recursos  provenientes  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros não utilizados do exercício anterior do PAVARE – FMAS IGD - SUAS.

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.671, de 19 de março de 2026.
até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.672, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
  

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 35.242,25 (trinta e cinco mil, duzentos e quarenta
e dois reais e vinte e cinco centavos) , para atendimento das despesas do Fundo Municipal de
Assistência  Social  na conformidade da funcional  programática  e  modalidade  de aplicação
detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE

FONTE 95 TRANSF.E CONVENIOS FEDERAIS-EXERC.ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL- EMENDA INDIVIDUAL

ATIVIDADE 2510 MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA DO IDOSO

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.500,00

ATIVIDADE 2429 MANUTENÇÃO DO CREAS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.820,85

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2512 MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.800,65

ATIVIDADE 2513 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.120,75

ATIVIDADE 2428 MANUTENÇÃO DA VILA DIGNIDADE

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.672, de 19 de março de 2026.
TOTAL 35.242,25

Artigo 2º - Para cobertura das despesas com a execução deste decreto serão utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não utilizados do exercício anterior do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até
31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.673, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
  

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 32.821,23 (trinta e dois mil, oitocentos e vinte e
um reais e vinte  e três centavos),  para atendimento  das despesas do Fundo Municipal  de
Assistência  Social  na conformidade da funcional  programática  e  modalidade  de aplicação
detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSIST.  E  DESENVOLV.
SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE

FONTE 95 TRANSF.E CONVENIOS FEDERAIS-EXERC.ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL- EMENDA INDIVIDUAL

ATIVIDADE 2510 MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA DO IDOSO

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.202,20

ATIVIDADE 2429 MANUTENÇÃO DO CREAS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2512 MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.100,00

ATIVIDADE 2513 S.A I -SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 12.311,00
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.673, de 19 de março de 2026.
ATIVIDADE 2428 MANUTENÇÃO DA VILA DIGNIDADE

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.208,03

TOTAL 32.821,23

Artigo  2º -  Para  cobertura  das  despesas  com  a  execução  deste  decreto  serão
utilizados  recursos  provenientes  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros não utilizados do exercício anterior do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS.

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência
até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreta nº 8.674, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 32.424,39 (trinta e dois mil, quatrocentos e vinte
e  quatro  reais  e  trinta  e  nove  centavos),  na  conformidade  da  funcional  programática  e
modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSIST.  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2664 S.A.I  PARA  PESSOAS  COM  DEFICIENCIA  E
RESIDENCIA INCLUSIVA

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.061 FEAS – RESIDÊNCIA INCLUSIVA

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.829,77

CAT. ECONOMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.594,62

TOTAL 32.424,39

Artigo  2º -  Para  cobertura  das  despesas  com  a  execução  deste  decreto  serão
utilizados  recursos  provenientes  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros não utilizados de exercícios anteriores do Fundo Nacional de Assistência Social. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.674, de 19 de março de 2026.
Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência

até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.675, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
    

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  no  valor  de  R$  24.000,00 (vinte  e  quatro  mil  reais),  na
conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSIST.  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2429 MANUTENÇÃO DO CREAS

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.065 FNAS-(PETI) PROG.ERRAD. TRAB.INFANTIL

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. PESSOA JURIDICA 20.000,00

TOTAL 24.000,00

Artigo  2º -  Para  cobertura  das  despesas  com  a  execução  deste  decreto  serão
utilizados  recursos  provenientes  de  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  decorrentes  de  recursos
financeiros federais não utilizados de exercícios anteriores do Fundo Nacional de Assistência
Social. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.675, de 19 de março de 2026.

Artigo 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência
até 31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.676, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
     

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 67.532,81 (sessenta e sete mil quinhentos e trinta
e  dois  reais  e  oitenta  e  um  centavos),  na  conformidade  da  funcional  programática  e
modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSIST. E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4010 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATIVIDADE 2576 MANUTENÇÃO DO CCI CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.005 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

CAT. ECONOMICA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 7.532,81

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 40.000,00

TOTAL 67.532,81

Art. 2º  - Para cobertura das despesas com a execução deste decreto serão utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não utilizados de exercícios anteriores do Estado para a Proteção Social Básica. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.676, de 19 de março de 2026.
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até

31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.677, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 17.466,93 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta
e  seis  reais  e  noventa  e  três  centavos),  na  conformidade  da  funcional  programática  e
modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENVOLV. SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  FEDERAIS  ESTADUAIS  –  EXERCÍCIOS
ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 800.501 ASSISTÊNCIA SOCIAL-EMENDA INDIVIDUAL

ATIVIDADE 2429 MANUTENÇÃO DO CREAS

CAT. ECONÔMICA 4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 9.844,88

ATIVIDADE 2511 CONVÊNIOS-ENTIDADES ASSISTENCIAIS-P.S.M.C

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.622,05

TOTAL 17.466,93

Art. 2º  - Para cobertura das despesas com a execução deste decreto serão utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não utilizados do exercício anterior de Emenda Parlamentar Federal.
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.677, de 19 de março de 2026.
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até

31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.678, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
  

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 9.029,32 (nove mil e vinte e nove reais e trinta e
dois  centavos),  na  conformidade  da  funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSIST.  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2428 MANUTENÇÃO DA VILA DIGNIDADE

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.006 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

CAT. ECONOMICA 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 9.029,32

TOTAL 9.029,32

Art. 2º  - Para cobertura das despesas com a execução deste decreto serão utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não  utilizados  de  exercícios  anteriores  do  Estado  para  a  Proteção  Social  de  Alta
Complexidade. 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.678, de 19 de março de 2026.
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até

31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.679, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no  valor  de  R$  65.248,53 (sessenta  e  cinco  mil  duzentos  e
quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

ORGÃO 08 SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  ASSIST.  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

UNIDADE 02 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

SUBUNIDADE 01 FMAS – FDO. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2429 MANUTENÇÃO DO CREAS

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.026 FNAS – PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00

CAT. ECONOMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.087,52

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 500,00

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4016 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2510 MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA DO IDOSO

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.679, de 19 de março de 2026.
CÓD. APLICAÇÃO 500.026 FNAS – PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 708,53

CAT. ECONOMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 500,00

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2513 S.A.I – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.007 FNAS – PISO DE ALTA COMPLEXIDADE

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.610,48

CAT. ECONOMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 2.002,00

DESCRIÇÃO CODIGO DESCRIÇÃO VALOR - R$

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 4017 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

ATIVIDADE 2512 MANUTENÇÃO DA CASA DE PASSAGEM

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  –
EXERCÍCIOS ANTERIORES

CÓD. APLICAÇÃO 500.026 FNAS – PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE

CAT. ECONOMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 740,00

CAT. ECONOMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00

CAT. ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 500,00

TOTAL DA ABERTURA DE CRÉDITO R$ 65.248,53

Art. 2º  - Para cobertura das despesas com a execução deste decreto serão utilizados
recursos provenientes  de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes  de recursos financeiros
não  utilizados  de  exercícios  anteriores  do  Fundo Nacional  de  Assistência  Social  para  os
Programas Sociais de Média e Alta Complexidade.
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.679, de 19 de março de 2026.
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31

de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.680, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 4.304.909,91 (quatro milhões, trezentos e quatro
mil,  novecentos  e nove reais  e noventa e um centavos)para  atendimento  das  despesas  do
Fundo Municipal  da  Saúde  na  conformidade  da  funcional  programática  e  modalidade  de
aplicação detalhada abaixo:

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 16 COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
PROGRAMA 1014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
ATIVIDADE/
PROJETO 2280 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

FONTE 91 TESOURO (EXERCÍCIOS ANTERIORES)  
CÓD. APLICAÇÃO 300.034 VISA - TAXA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL  
CATEGORIA
ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.536,59

CÓD. APLICAÇÃO 320.000 SAÚDE - TAXAS

CAT. ECONÔMICA
 
 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 177.815,20

TOTAL 243.351,79

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.680, de 19 de março de 2026.
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2545 IMPLEMENTAÇÃO/MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.105 FES - PAB ESTADUAL  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.855,75
CÓD. APLICAÇÃO 803.004 Em.Parl.Nº 2025.268.66800 - Res. SS 96/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 8.839,51
CÓD. APLICAÇÃO 803.004 Em.Parl.Nº 2025.268.66800 - Res. SS 96/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 105.819,17
TOTAL 123.514,43

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 16 COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
PROGRAMA 1014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
ATIVIDADE/
PROJETO 2551 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE A DENGUE  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.145 FES - CAMP. TODOS JUNTOS C/ AEDES AEGHYPTI  

CAT. ECONÔMICA
 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 22.556,50
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

CÓD. APLICAÇÃO 303.005 FES- PROGRAMA AEDES AEGYPTI
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.042,70
TOTAL 28.599,20

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2028 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.147 FES- APOIO FIN.CUSTEIO- EMENDA IND.(RES.SS 121/2020)  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.153,10
CÓD. APLICAÇÃO 801.003 FES - EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL (RES. Nº 113/24)
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 121.182,62
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.680, de 19 de março de 2026.
CÓD. APLICAÇÃO 803.017 EM.PARL.Nº 2025.332.76350- RES.SS 197/25 
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 6.065,84
CÓD. APLICAÇÃO 803.018 EM.PARL.Nº 2025.076.75898- RES.SS 197/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 14.430,52
CÓD. APLICAÇÃO 801.005 EM.PARL.Nº 2025.016.75474- RES.SS 226/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 201.898,63
CÓD. APLICAÇÃO 801.006 EM.PARL.Nº 2025.268.77454- RES.SS 226/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 504.746,58
TOTAL 853.477,29

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  
PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2028 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.173 FES-EMENDA PARL.(RES.SS 50/22)-CUSTEO)  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.915,75
CÓD. APLICAÇÃO 300.177 FES - RESOLUÇÃO SS Nº 86/21 (PROG.0930)
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.257,88
CÓD. APLICAÇÃO 304.001 FES - PROGRAMA DOSE CERTA
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 55.931,79
CÓD. APLICAÇÃO 803.002 Em.Parl.Nº 2025.010.67172 - Res. SS 96/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 40.348,53
CÓD. APLICAÇÃO 803.003 Em.Parl.Nº 2025.020.66454 - Res. SS 96/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.919,72
TOTAL 108.373,67

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  
PROGRAMA 1007 ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL  
ATIVIDADE/
PROJETO 2033 FORNECIMENTO LEITE E SUPLEMENTO ALIMENTAR  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 803.001 Em.Parl.Nº 2025.005.67962 - Res. SS 96/25  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 115.979,39
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.680, de 19 de março de 2026.
CÓD. APLICAÇÃO 803.008 Em.Parl.Nº 2025.256.69761 - Res. SS 99/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 49.758,25
CÓD. APLICAÇÃO 803.010 Em.Parl.Nº 2025.059.70076 - Res. SS 99/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 211.351,17
CÓD. APLICAÇÃO 803.015 EM.PARL.Nº 2025.059.75241- RES.SS 197/25 
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 7.689,42
CÓD. APLICAÇÃO 803.016 EM.PARL.Nº 2025.067.74914- RES.SS 197/25
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 204.744,66
TOTAL 589.522,89

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2028 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.178 FES - EMENDA PARLAMENTAR (RES. SS 182/21) - CUSTEIO  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.421,30
TOTAL 4.421,30

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  

PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2028 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.178 FES - EMENDA PARLAMENTAR (RES. SS 182/21) - CUSTEIO  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4.421,30

TOTAL 4.421,30

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.680, de 19 de março de 2026.
SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2028 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.178 FES - EMENDA PARLAMENTAR (RES. SS 182/21) - CUSTEIO  

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 8.842,59

TOTAL 8.842,59
  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 16 COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
PROGRAMA 1014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
ATIVIDADE/
PROJETO 2552 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.182 FES - EMENDAS/RESOLUÇÕES (CUSTEIO)  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 45.053,09
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00
TOTAL 85.053,09

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2028 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.011 FES - IGM SUS PAULISTA  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 100.000,00
TOTAL 100.000,00

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.680, de 19 de março de 2026.
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2282 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.011 FES - IGM SUS PAULISTA  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 100.000,00

TOTAL 100.000,00

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2033 FORNECIMENTO LEITE E SUPLEMENTO ALIMENTAR  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.011 FES - IGM SUS PAULISTA  

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00

TOTAL 50.000,00

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2545 IMPLEMENTAÇÃO/MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.011 FES - IGM SUS PAULISTA  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.680, de 19 de março de 2026.
  3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 252.552,39

TOTAL 553.552,39

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 16 COORDENAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  

PROGRAMA 1014 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
ATIVIDADE/
PROJETO 2552 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.011 FES - IGM SUS PAULISTA  

CAT.ECONÔMICA
 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00

TOTAL 120.000,00

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2546 ATENÇÃO BÁSICA - P. P. DE LIBERDADE  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.013 FES- ATENÇÃO PESSOA PRIVADA DE LIBERDADE  
CAT. ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 980.024,48
TOTAL 980.024,48

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  
PROGRAMA 1013 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR  
ATIVIDADE/ 2372 PROCEDIMENTOS HOSPITALAR - MAC  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.680, de 19 de março de 2026.
PROJETO

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 302.010 FES- CIRURGIAS ELETIVAS  
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.230,32
TOTAL 4.230,32

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 13 COORDENAÇÃO DA SAÚDE BUCAL - CMSB  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2541 ATENDIMENTO BUCAL - ATENÇÃO BÁSICA  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 301.014 FES - PROGRAMA SORRIA SÃO PAULO  

CAT.ECONÔMICA
 
 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 31.225,53
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

TOTAL 91.225,53

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 17 COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  
PROGRAMA 1006 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
ATIVIDADE/
PROJETO 2377 AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS/INSUMOS  -

DIABETES/HIPERTENSÃO  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 304.003 FES - PROGRAMA GLICEMIA  
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.942,16
TOTAL 2.942,16

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  
PROGRAMA 1013 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.680, de 19 de março de 2026.
ATIVIDADE/
PROJETO 2373 PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL - MAC  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 803.011 Em.Parl.Nº 2025.065.69645 - Res. SS 99/25  
CAT.ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 253.357,48

TOTAL 253.357,48
TOTAL GERAL 4.304.909,91

Art. 2º  - Para cobertura das despesas com a execução deste decreto serão utilizados
recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes de repasses do governo
Estadual, através do FES (Fundo Estadual de Saúde) e Emendas Parlamentares bem como da
Taxa Visa não utilizados de exercícios anteriores. 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até
31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.681, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
 

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  no  valor  de  R$  2.019.091,88 (dois  milhões,  dezenove  mil,
noventa  e  um reais  e  oitenta  e  oito  centavos)  para  atendimento  das  despesas  do  Fundo
Municipal da Saúde na conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação
detalhada abaixo:

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  

ATIVIDADE/PROJETO 2545 IMPLEMENTAÇÃO/MANUTENÇÃO  DOS  PROGRAMAS  DE
SAÚDE  

FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS  
CÓD. APLICAÇÃO 301.016 FNS- PISO APS-DESP.DIVERSAS (PT.9644/25)  
CATEGORIA
ECONÔMICA
 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 756.159,45

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00

TOTAL 757.159,45

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  

ATIVIDADE/PROJETO 2632 MANUTENÇÃO  DO  CAISMA  (CENTRO  DE  ATENÇÃO
INTEGRAL A SAÚDE DA MULHER DE AVARÉ)  

______________________________________________________________________________________________
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.681, de 19 de março de 2026.
FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS  
CÓD. APLICAÇÃO 301.016 FNS- PISO APS-DESP.DIVERSAS (PT.9644/25)  
CATEGORIA
ECONÔMICA
 

3.3.90.32.00 MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 251.386,49

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
TOTAL 252.386,49
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

SUBUNIDADE 15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

PROGRAMA 1013 MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E
HOSPITALAR  

ATIVIDADE/PROJETO 2372 PROCEDIMENTOS HOSPITALAR - MAC  

FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS  

CÓD. APLICAÇÃO 302.012 FNS- AT.SAÚDE POP.-MAC (PT.Nº 10026/25)  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.009.545,94

TOTAL 1.009.545,94

TOTAL GERAL 2.019.091,88

Art. 2º  - Para cobertura das despesas com a execução deste decreto serão utilizados
recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO de repasses do governo Federal
consoante Portaria GM/MS Nº 9.644/25 e 10.026/25. 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até
31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Decreto nº 8.682, de 19 de março de 2026.

(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional  Especial
que especifica e dá providências).
     

ROBERTO  DE  ARAUJO,  Prefeito  da  Estância  Turística  de  Avaré,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lançar no orçamento vigente, Lei Municipal nº 3.354 de 02/12/2025, através do
Departamento  de  Contabilidade  e  Orçamento  da  Municipalidade,  um  CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL no  valor  de  R$  1.106.878,49 (um milhão,  cento  e  seis  mil,
oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos) para atendimento das despesas do
Fundo Municipal  da  Saúde  na  conformidade  da  funcional  programática  e  modalidade  de
aplicação detalhada abaixo:

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

PROGRAMA 1013 MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E
HOSPITALAR  

ATIVIDADE/PROJETO 2373 PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL - MAC  

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 302.004 FNS- (FAEC) NEFROLOGIA  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 568.232,30

CÓD. APLICAÇÃO 302.011 FNS- (FAEC) PROG.MAIS ACESSO A ESPECIAL.
 CATEGORIA
ECONÔMICA
 

3.3.90.39.00 OUTROS SEV.TERCEIROS PESSOA JURIDICA 294.598,85

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.000,00

TOTAL 863.831,15

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  
PROGRAMA 1013 MEDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL  E  

______________________________________________________________________________________________
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.682, de 19 de março de 2026.
HOSPITALAR

ATIVIDADE/PROJETO 2372 PROCEDIMENTOS HOSPITALAR - MAC  

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 302.006 FNS- (FAEC) TRANSPL.ORGÃOS,TEC.E CÉLULAS  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.586,76

CÓD. APLICAÇÃO 302.005 FNS. (FAEC) PRÉ-CIRÚRGICO CIR.PRIORIT.
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 13.301,20

CÓD. APLICAÇÃO 302.003 FNS- (FAEC) CIRURGIAS ELETIVAS
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 154.895,22

CÓD. APLICAÇÃO 302.007 FNS. (FAEC) DIAG.TROMBOFIL¡A EM GESTANTE
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.385,88

TOTAL 188.169,06

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  

ATIVIDADE/PROJETO 2545 IMPLEMENTAÇÃO/MANUTENÇÃO  DOS  PROGRAMAS  DE
SAÚDE  

FONTE 95 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  FEDERAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 802.002 Prop. nº 36000674347202500 (Port. 7560/25)  
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.429,65

CÓD. APLICAÇÃO 802.003 Prop. nº 36000672746202500 (Port. 7560/25)
CATEGORIA
ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA 24.650,60

TOTAL 50.080,25

  CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$
ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
SUBUNIDADE 14 COORDENAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  
FUNÇÃO 10 SAÚDE  
SUBFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA  
PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA  
ATIVIDADE/PROJETO 2543 ATENDIMENTO ATENÇÃO BÁSICA - UBSS  

FONTE 92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS  (EXERCÍCIOS
ANTERIORES)  

CÓD. APLICAÇÃO 300.138 FES - AQUISIÇÃO MATERIAL CONSUMO  
CATEGORIA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.798,03

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

Continuação Decreto n° 8.682, de 19 de março de 2026.
ECONÔMICA
TOTAL 4.798,03

TOTAL GERAL 1.106.878,49

Art. 2º  - Para cobertura das despesas com a execução deste decreto serão utilizados
recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO decorrentes de repasses do governo
Estadual e Federal não utilizados de exercícios anteriores. 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até
31 de dezembro de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de março de 2026.

ROBERTO DE ARAUJO
Prefeito

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507
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DECRETO Nº 8661 , DE 17 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8661 , DE 17 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8661 , DE 17 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8661 , DE 17 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0006 03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS

308 130.000,0012.782.2008.2046.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0010 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1182 30.000,0027.812.3008.2113.0000 GESTAO DA POLITICA DE ESPORTES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0013 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

3240 1.000,0022.122.7001.2457.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0121 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

1836 4.000,0004.128.8010.2234.0000 APRIMORAMENTO ,GESTÃO DE PESSOAL E REC.HUMANOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0137 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

2240 3.000,0015.122.7001.2625.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$168.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

168.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Outros AtosOutros Atos
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DECRETO Nº 8661 , DE 17 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8661 , DE 17 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8661 , DE 17 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8661 , DE 17 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.3354

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2026

03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00

311 -130.000,0012.782.2008.2046.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS10 00

1183 -30.000,0027.812.3008.2113.0000 GESTAO DA POLITICA DE ESPORTES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS13 00

1441 -1.000,0022.122.7001.2457.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS21 01

1813 -4.000,0004.122.8008.2537.0000 CONTROLE E PROTEÇÃO PATRIMONIAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS37 01

2238 -3.000,0015.122.7001.2625.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-168.000,00

ROBERTO DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  especializada  no  fornecimento  de  solução  de
informática  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para atendimento das Unidades Escolares do
Município.

Fornecedor: MPS Service Processamento e Coleta de
Dados Ltda.

Empenho(s): 3315/2026
Valor: R$  36.358,50
Avaré, 19 de março de 2.026
César Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
peças para veículos e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Luciano de Jesus Auto Peças
Empenho(s): 25430/2025
Valor: R$ 605,00
Avaré, 19 de março de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
pneus e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Grid Prime Auto Center Ltda
Empenho(s): 3383/2026
Valor: R$ 1.808,32
Avaré, 19 de março de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
pneus e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária

para manutenção da frota municipal.
Fornecedor: Grid Prime Auto Center Ltda
Empenho(s): 3441/2026
Valor: R$ 29.597,26
Avaré, 19 de março de 2.026
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
pneus e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Grid Prime Auto Center Ltda
Empenho(s): 25292/2025
Valor: R$ 1.390,76
Avaré, 19 de março de 2.026
Regiane de Arruda Daffara
Secretário Municipal de Assist. E Desenv. Social

...........................................................................................................
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